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• Apresentação do órgão (quem somos nós?)

• Caracterização da unidade (qual nossa realidade?)

• Identificação do problema  (o que nos incomoda?)

• Identificação das causas  (por que isso acontece?)

• Apresentação do projeto (o que fazer, como, quando e 
com quais recursos?)



Primeira Premissa

“O sonho é a satisfação de que o desejo se 
realize.”

(Sigmund Freud)



Segunda Premissa

“Não são as respostas, mas as perguntas 
que movem o mundo.”

(TV Futura)



1. Qual é o nosso desejo em relação à 
atuação do Poder Judiciário?



2. A prolação de sentenças tem se revelado 
meio hábil (eficiente/eficaz) em relação a 

este propósito de pacificar o conflito?



3. A conciliação pode contribuir nesta 
tarefa?



4. Os mutirões realizados (por iniciativa do 
CNJ, do nosso Tribunal ou dos próprios 
juízes) tem atendido a expectativa em 

relação à meta a que se propõem? Por que?



5. Qual o melhor momento para a realização 
de uma audiência conciliatória ?



5.1. Importância dos questionamentos:

“quais processos”

“quando”



6. Quem reúne as melhores condições para 
identificar este momento ?



7. O que falta, então, para que os operadores 
envolvidos (no exercício da atividade 

jurisdicional) tenham conhecimento de tais 
circunstâncias ?



8. Como mudar tal cultura de modo a 
incentivar o Advogado a interagir com a 

Justiça neste propósito de ensejar a 
conciliação no momento em que  a 

vislumbrar possível ?



9. Sobre o PROGRAMA PERMANENTE 
DE AUDIÊNCIAS CONCILIATÓRIAS: 



9.1. Qual seu propósito? 

O Programa Permanente de Audiências Conciliatórias 
visa difundir a conciliação, como meio legítimo e 

efetivo à resolução do conflito, prestigiando, para tanto, 
o olhar do Advogado quanto à identificação do 

processo e do momento hábil. "Quais processos" e 
"quando" são informações relevantes que muito podem 
contribuir para a consecução da pacificação por tal via, 

sempre que possível e quando o for. 



9.2. Como funcionará?









9.3. Quais recursos serão necessários?



9.4. Quais pontos positivos e negativos tem sido 
observados ?



9.5. Quais perspectivas se delineiam a partir da 
experiência já vivenciada ?



10. A seu ver, tudo isso pode contribuir para a 
realização do nosso desejo em relação à atuação do 

Poder Judiciário ? 

Fruiremos tal satisfação (sonho) ou, pelo menos, dela 
nos aproximaremos um pouco mais ?


